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REDUÇÃO DE CAUÇÃO 

 
 
OBJECTIVO  
Definir o modo de instruir o pedido de redução de caução conforme o disposto no artigo 54º do D.L. 55/99, de 16 de 

dezembro, na sua actual redação, e no artigo 6.º do Regulamento n.º 622/10, de 21 de julho, Regulamento Municipal 

de Urbanização e Edificação (RMUE).  

 
ÂMBITO 
Todos os pedidos de redução de caução. 

 
DOCUMENTOS QUE DEVEM INSTRUIR O PROCESSO 
O pedido da redução de caução deve ser instruído com os seguintes elementos: 

 

 Requerimento; 

 Fotocópia do alvará de loteamento; 

 Relatório sumário das obras efectuadas, relativo a cada especialidade em particular, subscrito pelo técnico 

responsável pelas mesmas; 

 Termo de responsabilidade subscrito pelo diretor diretor de obra ou diretor de fiscalização quanto ao 

cumprimento das disposições legais e regulamentares aplicáveis. 
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